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ÁREA FOCAL DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE
Projetos nesta Área Focal devem apoiar ou promover a conservação e uso sustentável e gestão da biodiversidade em ecossistemas, inclusive agrobiodiversidade e sistemas agroecológicos. Os Programas Operacionais são restritos à conservação in situ e à conservação da variabilidade genética de parentes silvestres de espécies domesticadas.

PO 1:
Ecossistemas Áridos e Semi-áridos. Os projetos poderão focalizar a conservação e uso sustentável de biodiversidade endêmica em ecossistemas áridos e semi-áridos, inclusive savanas, e em ecossistemas de tipo mediterrâneo em que a biodiversidade encontra-se ameaçada por pressões decorrentes de intensificação dos usos do solo, secas e desertificação. Os ecossistemas relevantes para o PPP-ECOS são os semi-áridos. 

PO 2:
Ecossistemas Litorâneos, Marinhos e de Água Doce. Para o GEF, os projetos a serem apoiados serão concentrados na conservação e uso sustentável da biodiversidade em ecossistemas litorâneos, úmidos, de manguezais, estuarinos, marinhos e de água doce. Para o PPP-ECOS, aplicam-se apenas os ecossistemas úmidos ou de água doce no Cerrado e áreas de transição para Caatinga, Amazônia ou Pantanal.

PO 3:
Ecossistemas Florestais. Os projetos deverão apoiar atividades sustentáveis de base comunitária em áreas previstas para conservação florestal, inclusive áreas protegidas, e atividades que demonstrem e apliquem métodos de uso sustentável e manejo florestal como parte da gestão integrada de paisagens agrícolas e florestais, focalizando principalmente áreas de ecossistemas de florestas tropicais sujeitas a risco. Para o PPP-ECOS, o Cerrado é considerado ecossistema florestal.

PO 4:
Ecossistemas Montanhosos (não aplicável no Brasil).
PO 13: Agrobiodiversidade. Os projetos deverão promover: a) os efeitos positivos de práticas agrícolas sobre a diversidade biológica em agroecossistemas e outros ecossistemas, ou mitigação dos efeitos negativos; b) a conservação e uso sustentável de recursos genéticos de valor real e potencial para alimentos e agricultura; c) a repartição justa e eqüitativa de benefícios provenientes do uso de recursos genéticos da diversidade biológica importante para agricultura. Para o PPP-ECOS, a prioridade recai sobre a biodiversidade nativa e espécies crioulas.

ÁREA FOCAL DE MUDANÇA CLIMÁTICA
Os projetos do GEF nesta Área Focal deverão contribuir para a remoção de barreiras culturais, institucionais, técnicas e econômicas e promover a disseminação de tecnologias e abordagens acessíveis, sustentáveis e benéficas em termos climáticos em toda uma localidade ou região. Deverão envolver principalmente a capacitação local, a conscientização pública com relação à mudança climática e questões de conservação de energia e eficiência e a demonstração e disseminação de tecnologias e medidas apropriadas. Os projetos também poderão procurar a redução dos custos para comunidades de tecnologias adequadas por meio de apoio a pesquisas aplicadas e desenvolvimento tecnológico realizados de forma participativa. Devido à matriz energética relativamente limpa no Brasil e à eletrificação rural adiantada, ao par do desmatamento acelerado, o PPP-ECOS tem apoiado poucos projetos de energia renovável, considerando que sua principal contribuição nesta Área Focal reside na redução do desmatamento por meio da conservação da biodiversidade.

PO 5:
Remoção de Barreiras à Conservação de Energia e à Eficiência Energética. As atividades potencialmente elegíveis para o GEF incluem: a) avaliações participativas de base comunitária do uso local de energia, recursos e alternativas; b) auditorias energéticas vinculadas a políticas públicas e capacitação sobre respostas energéticas eficientes; c) capacitação e conscientização sobre mudança climática e suas repercussões locais, incorporando o conhecimento local sobre história climática e padrões climáticos; d) capacitação e conscientização sobre eficiência energética; e) trabalho com políticas públicas para remover subsídios a fontes de energia ineficientes e poluentes. 

PO 6: Promoção da Adoção de Energia Renovável por meio da Remoção de Barreiras e Redução dos Custos de Implementação. As atividades potencialmente elegíveis para o GEF incluem: a) projetos demonstrativos de introdução de tecnologias solares renováveis apropriadas nas comunidades, tais como energia solar para bombeamento de água, preparação de alimentos e geração de energia elétrica; b) projetos demonstrativos envolvendo energia eólica (do vento) para atender necessidades comunitárias ou municipais; c) projetos demonstrativos de biogás em contextos apropriados onde existem incentivos para a sustentabilidade, d) pesquisa e desenvolvimento envolvendo colaboração entre comunidades e pesquisadores para gerar opções de energia sustentável de baixo custo.

PO 11: Promoção de Transporte Ambientalmente Sustentável. Para o GEF, os projetos focalizarão a redução de emissões de gases de efeito estufa por fontes de transporte terrestres por meio da remoção de barreiras ao desenvolvimento e adoção de tecnologias apropriadas e modalidades de transporte, e a promoção de seu uso. 

ÁREA FOCAL DE ÁGUAS INTERNACIONAIS
O GEF poderá apoiar projetos envolvendo as comunidades localizadas perto de corpos de água ameaçados e sujeitas a ameaças transfronteiriças a seus ecossistemas. Atribui-se prioridade para as ameaças a águas internacionais por fontes terrestres de poluição superficial e subterrânea que degradam a qualidade de águas internacionais. Isto significa prevenir a liberação de substâncias tóxicas persistentes e metais pesados que não possam ser neutralizados por ecossistemas marinhos e de água doce ou que se acumulem em organismos vivos. Também atribui-se prioridade alta a: a) controle de contaminantes comuns como nutrientes, contaminantes biológicos ou sedimentos que colocam espécies em perigo ou ameaçam ecossistemas; b) prevenção e controle de degradação ecológica de hábitats críticos, como áreas úmidas e águas rasas que sustentam a biodiversidade; c) gestão do uso insustentável de recursos hídricos que resultam de excessos de pesca, retirada de água doce e extração de outros recursos. No caso do Cerrado e áreas de transição, há pouca possibilidade de enquadramento nesta Área Focal do GEF.

PO 8: Programa Baseado em Corpos de Água. Para o GEF, os projetos focalizarão as questões ambientais transfronteiriças de alta prioridade existentes em um corpo de água específico, tais como uma bacia hidrográfica transfronteiriça. 

PO 9: Área Focal Múltipla Integrada de Solo e Água. Estes projetos envolvem a gestão integrada de recursos terrestres e hídricos como meio de equacionar a degradação de águas internacionais. Podem envolver outras Áreas Focais do GEF, como também a questão transversal de degradação de terras (desertificação e desmatamento).

PO 10: Programa sobre Contaminantes. Este programa inclui atividades que demonstrem maneiras de superar as barreiras à adoção de melhores práticas que limitem a contaminação de águas internacionais. 

PROGRAMA OPERACIONAL DE ÁREAS FOCAIS MÚLTIPLAS 

PO 12: Gestão Integrada de Ecossistemas. Para o GEF, os projetos apoiarão atividades de base comunitária que demonstrem abordagens integradas a ecossistemas e ao manejo de recursos naturais. Os componentes do projeto terão que cobrir duas ou mais Áreas Focais do GEF de forma integrada, como, por exemplo, conservação e uso sustentável de biodiversidade e mudança climática ou degradação de terras. Para o PPP-ECOS, no entanto, os projetos normalmente são enquadrados segundo o Programa Operacional principal.

ÁREA FOCAL DE POLUENTES ORGÂNICOS PERSISTENTES

PO 14: Poluentes Orgânicos Persistentes (POPs). O GEF pode apoiar projetos de capacitação, conscientização e formulação de políticas públicas para reduzir o uso de POPs, que, conforme definidos internacionalmente, são 12 compostos químicos altamente estáveis que circulam globalmente por um processo repetido de evaporação e deposição, e são transportados pela atmosfera e pelos oceanos a regiões distantes da fonte original. Acumulam no tecido de organismos vivos que os absorvem. Além de efeitos nocivos na saúde, os POPs são também uma ameaça à biodiversidade e até mesmo têm o potencial de causar rupturas nos ecossistemas. Para o PPP-ECOS, não está claro até que ponto os POPs constituem um problema no Cerrado e áreas de transição.

ÁREA FOCAL DE DEGRADAÇÃO DE TERRAS

PO 15: Degradação de Terras. Com relação ao tema biodiversidade e degradação de terras, o GEF poderá apoiar atividades que: a) protejam a biodiversidade e promovam o uso sustentável em ecossistemas semi-áridos e de tipo mediterrâneo; b) previnam o desmatamento e promovam o uso sustentável e o manejo florestal sustentável para conservar a biodiversidade. Para o PPP-ECOS, esta área focal, que abrange solos e água, permite apoio a projetos de gestão dos recursos hídricos relacionados à biodiversdidade.
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